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LEI Nº 3.278, DE 12 DE ABRIL DE 2013.
“Autoriza a concessão de revisão geral para os servidores públicos do Pode Executivo e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste de 100% (cem por cento) do índice de inflação acumulada nos meses de janeiro a dezembro de 2012, referente ao INPC/IBGE, aplicáveis sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo Municipal, a título de revisão geral.

§ 1º. (VETADO).
§ 2º. O vencimento base para aplicação do índice de reajuste referido neste artigo para os servidores ocupantes de cargos de Professor I é o mês de agosto de 2012, em observância à Lei Municipal nº. 3.222/2012.

Art. 2º. O piso de vencimento do Executivo será de R$ 682,00 (seiscentos e oitenta e dois reais), devendo todos os benefícios ser calculados sobre ele.

Art. 3º. O reajuste concedido nesta Lei, a título de revisão geral, aplica-se sobre os vencimentos dos servidores municipais e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder Executivo Municipal de Manhuaçu da Administração Direta e Indireta, compreendendo os servidores do SAMAL – Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana e do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma data e sem distinção de índices em relação aos servidores efetivos, no que couber.

Art. 4º. Ficam fixados novos valores para as referências das tabelas de vencimentos dos Anexos I-B, II-A e VII, da Lei Municipal nº. 2.418/2004, e Anexo III, da Lei Municipal nº. 1.700/91 e posteriores alterações, já incluído o aumento concedido pelo artigo 1º, desta Lei.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer as atualizações das Tabelas de Vencimentos das Leis que tratam de vencimento dos servidores da Administração Indireta, adequando ao disposto nesta Lei.

Art. 6º. O reajuste autorizado por esta Lei será pago aos servidores a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 12 de abril de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER

Prefeito Municipal

ANEXO I-B DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.418/2004

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

MODALIDADE DE RECUTRAMENTO AMPLO

	SÍMBOLO DE VENCIMENTO
	VALOR (R$)

	CC-I
	682,00

	CC-II
	743,18

	CC-III
	891,80

	CC-IV
	1.040,44

	CC-V
	1.189,08

	CC-Va
	1.337,71

	CC-Vb
	1.486,34

	CC-Vc
	1.634,98

	CC-VI
	1.783,61

	CC-VII
	1.932,25

	CC-VIII
	2.229,52

	CC-VIIIa
	2.526,78

	CC-VIIIb
	3.269,96

	CC-IX
	3.715,86

	CC-X
	5.156,83


ANEXO II-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.418/2004

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

MODALIDADE DE RECUTRAMENTO: CONCURSO PÚBLICO

	SÍMBOLO DE VENCIMENTO
	VALOR (R$)

	CE-I
	682,00

	CE-II
	685,02

	CE-III
	695,91

	CE-IV
	706,76

	CE-V
	730,68

	CE-VI
	748,57

	CE-VII
	763,14

	CE-VIII
	791,17

	CE-IX
	820,29

	CE-X
	911,44

	CE-XI
	1.002,58

	CE-XII
	1.458,31

	CE-XIII
	1.822,89

	CE-XIV
	2.417,13

	CE-XV
	2.734,32

	CE-PI – 20 horas
	924,58

	CE-PI – 30 horas
	1.155,72

	CE-PII
	1.318,54


ANEXO VII – SAMAL - LEI MUNICIPAL Nº. 2.418/2004

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

MODALIDADE DE RECUTRAMENTO: CONCURSO PÚBLICO

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO (R$)

	Assistente Administrativo
	CE-I
	682,00

	Auxiliar – Gari
	CE-I
	682,00

	Auxiliar – Trabalhador Braçal
	CE-I
	682,00

	Auxiliar – Vigia
	CE-I
	682,00

	Auxiliar – Gari de Caminhão
	CE-IV
	706,76

	Fiscal Educador
	CE-IV
	706,76

	Escriturário
	CE-V
	730,68

	Motorista
	CE-VII
	763,14


ANEXO III – SAAE - LEI MUNICIPAL Nº. 1.700/91

TABELA DE VENCIMENTOS: MÊS DE FEVEREIRO DE 2013

	PADRÃO
	NÍVEL
	VENCIMENTO (R$)

	A
	O
	682,00

	B
	O
	703,08

	C
	O
	740,28

	D
	O
	850,15

	E
	O
	1.066,90

	F
	O
	1.301,60

	G
	O
	1.470,17

	H
	O
	2.525,05

	U
	O
	3.208,05


